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D E C R E T O X . 0744, D E S D E O U T U B R O D E 1&84 

Providencia sobre nova proroaacSo 'o praxi 
para cont-lusfio dos trabalho» de eoastracello da 
Estrada de Ferro Peru's-Plrapora. 

O DOUTOR MÁRCIO P E R E I R A MUNHOZ, Interventor 
Federst - interino no Estado de São Pau lo , usando das at
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo decreto federal n . 
19.398, de 11 de novembro de 1930, de accordo com o pa 
recer n . 307 do Conselho Consul t ivo, e a t t e n d e n í o ao que 
lhe representou o Secretario de Es tado dos N e g ó c i o s da 
V i a ç t o e Obras Pub l i ca s acerca do requerido pela Compa
nhia Indus t r ia l e de E s t r a d a de F e r r o P e r u ' s - P i r a p o r a , 

Decreta > 
A r t . l . o — F i c a concedido á Companh ia Indus t r ia l e 

de Es t r adas de F e r r o P e r u ' s - P i r a p o r a o prazo impro ro -
gavel a t é IS de ma io dc 1938, em p r o r o g a ç ã o ao da que 
t r a ta o decreto n . 4.613, de 4 de j u l h o de 1929. p a r a a 
c o n s t r u c ç ã o do prolongamento entre o k i l o m e t r o 16 e P i -
rapora. da v i a f é r r e a a que se refere o decreto n . 1.866, 
de 2"G de abr i l de 1910, obrigando-se, porem, a i n i c i a r as 
obrai) respectivas dentro do prazo de seis mezes a contar 
da data do presente decreto. 

A r t . 2.o — E s t e decreto e n t r a r á em v igor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 

Pa lac io do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 5 de 
outubro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A MUNHOZ 
Francisco Maebado de Campas. 

Pub l i cado na Secretar ia de Es tado dos Negóc ios da 
V i a ç ã o e O b r a i Publ icas , aos S de outubro de 1934. 

Mari» da Veia;* 
Pe lo Di rec to r G e r a l . 

D E C R E T O X . «74S, D E S D E OUTUBRO D E t»34 

Autoriza a aeaulsiçf io de ama faixa de terre
no, necessár ia as obras da Ltaha M a y r i n k a San* 
tos. de propriedade de Jose da S i lvo Amaral, e Bua 
mulher, e. t a m b é m , a i n d e m n i s a ç a o doa daninos 
soffridos pelos mesinocc, naquelia propriedade, com 
« coustraeç&o dessa linha férrea , 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , In te rven tor 
Federai , Interino, no Es t ado d » SKo Paulo , usando das at-, 
t r i b u i ç õ e s quo lha s ã o conferidas pelo a r t i g o t l , § l . o do 
Decreto Federa l n . 19.398, de 11 da novembro de 1930; e 
d» accordo com o disposto no n . I V do a r t igo 17. da Corf?-
t i t -nição Federa l , 

<»eeretaí 
A r t . l . o — F i c a a P rocu rador i a F i s c a l da Fazenda 

do Estado, de accordo com o que representou o Secretar io 
de Es tado dos Negóc ios da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , auto
r izada a adqu i r i r uma fa ixa de terreno, n e c e s s á r i a á s 
obras da L i n h a M a y r i n k a Santos, da Es t r ada de F e r r o 
Sorocabana, s i tuada no Di s t r i e to de Paz e M u n i c í p i o de 
S ã o Vicente , comarca de Santos, de propriedade de J o s é da 
S i l v a A m a r a l e sua mu lhe r Dona C a m i l l a Inuocencia N u 
nes do A m a r a l , com as areas, divisas e c o n f r o n t a ç õ e s cons
tantes da planta , que a este acompanha, rubr icada pelo 
Secre tar io da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , , e a pagar, 
aos mesmos vendedores, a i n d e m n i z a ç ã o dos damnos c a u 
sados á sua propriedade peias obras ac ima refer idas . 

A r t . 2 .o — O p reço to ta l , da compra e da indemniza
ção, s e r á o a c c ô r d a d o entre a Es t r ada de F e r r o Sorocaba
na o os vendedores, devidamente approvado pelo Secretar io 
da V i a ç ã o e Obras Publ icas , 6 c o r r e r á pelo credito ex t r a 
o r d i n á r i o , destinado á s obras da L i n h a M a y r i n k a Santos 

Art. 3 . 0 — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em con
t r a r i o . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
F r a n c i s c o Machado de Campos . 

Publicado na Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s da 
V i a ç ã o e Obras Publ icas , nos 5 de outubro de 1934. 

Mario da Veiga , 
Pelo D i r ec to r G e r a l . 

D E C R E T © ST.* « .73S, — DF , « D E O U T U B R O T lE 1031 

Cria, no munic íp io de LeneOes, comarca de São 
Manoel, o distrieto de paie de Alfredo Guedes. 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , Interventor 
F e d e r a l In te r ino no Es tado de São Paulo , usando das a t t r i -
b u i ç õ e s <iae lhe são conferidas pelo decreto federal n." . . . 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decreta : 
A r t i g o 1.» — F i c a criado, no m u n i c í p i o de L e n ç ó e s , co

marca de São Manoel , o d is t r ie to de paz de A l f r e d o Guedçr,, 
com sede na p o v o a ç ã o de i g u a l nome, e desannexado do dis
t r ie to de paz de L e n ç õ e s . 

A r t i g o 2.» — A s d iv isas entre o novo dis t r ie to de Paz c-
o de S ã o M a n o e l passam a ser as seguintes : " C o m e ç a m no 
e s p i g ã o d iv i so r das aguas do r io L e n ç ó e s , ao sul , e r i o dos 
Patos, ao norte, no ponto em que as d iv i sas do m u n i c í p i o 
do L e n ç ó e s com o de B o c a y u v a fronteam a cabeceira mais 
septemtr ional do c ó r r e g o L o n t r a , descem por este a t é a sua 
ba r r a no r i o L e n ç ó e s , sobem por este a t é a Í6z do r i b e i r ã o 
B a r r a Grande e por este aba ixo a t é a sua cabeceira mais 
mer id iona l , e daqui , era l i n h a recta , a t é o r i o Cla ro , j á nas 
d iv i sas com o m u n i c í p i o de Botucatu", mant idas todas as 
demais d iv isas exis tentes" . 

A r t i g o 3." — E s t e decreto e n t r a r á em v i g o r na data 
da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã o Paulo , 6 de ou
tubro de 1934. 

M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , 
Christiano Altenfelder Silva. 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i c a , 9 de outubro de 193*. 

A r t b a r M . T e i x e i r a , 
D i r ec to r da J u s t i ç a . 

Num 220 Ann« 44.-o ' 

D E C R E T O N . 0751. D E 0 D E OUTUBHO D E 493* 

Abre um crédi to especial de rs. 7:300.?000, pa ra 
pagamento aos herdeiros do dr. Henrique Seliewliijr. 
que foi consultor teclmico da Estrada de Ferro So
rocabana . 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , In te rventor 
F e d e r a l In te r ino no Es t ado de S ã o Pau 'o , usando das a t t r i -
bu ições que lho confere a L e i e em v i s ta do parecer n . 315, 
do Conselho Consu l t i vo do Estado, emit t ido em ses são da 
28 d? agosto do 1934, 

Decretai f • • " 
A r t i g o único — F i c a aber to á Secretaria da Fazenda e 

cio Thesouro do Estado um credito especial de sete contos e 
trezentos mil r é i s (7:300e000), pa ra pagamento aos he rde i 
ros do dr. Henr ique Schewing , que fo i consul tor t e c ü n l c o 
da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana, correspondente & p e n s ã o 
a que t inha d i re i to o refer ido f u n c e i o n a r i » e re la t iva ao 
p e r í o d o de 3 de a b r i l de 1927 a 1 de m a r ç o d * 192S. 

Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo, aos 6 de 
outubro de 1934. 

M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z 
Francisco Machado de Campos. 

Pub l i cado na Secretar ia da Fazenda e do Thesouro. aos 
I i o outubro de 1934. 

José Mascarenhas. , . 
Direc to r G e r a l Subs t i tu to . 

D E C R E T O X . 0752, D E 6 D E OUTUBRO D E 1934 
Autoriza a venda, em concorrência publica, de 

próprio estadoal. 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , Interventor 
Federa l Interino, no Es tado dç São Paulo, usando das a t tv l -
b u i ç õ e s que lhe confere a L e i , em vi r tude do parecer n . 
322. do Conselho Cot isu l t ivo do Estado, emi t t ido em ses
são de 4 de setembro u l t i m o e nos termos do n . I V do ar
t igo 17 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a autor izada a S e c r e t á r i a da Fazenda 

e cio Thesouro a. vender, em c o n c o r r ê n c i a publ ica , o p r ó 
pr io estadoal si to á p r a ç a Pedro Ramws, n, 1, esquina da 
rua Manoel A g u i a r , em B a n a n a l , por n ã o mais apresentar 
u t i l idade para o s e r v i ç o pub l i co . 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v igor na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em con
t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 6 de 
C M i i u b r o de 1934. v 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
Francisco Machado de Campos. 

Publ icado na Secre ta r ia da Fazenda e cb, Thesouro, 
aos 6 do outubro de 1934. j 

J o s é Mascarenhas. 
Direc to r G e r a l (Substituto. 

D E C R E T O X. 0.754 — D E « D E OUTUBRO D E l»Jtt 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , In terventor 
Fede ra l , In ter ino, no Estado de São Pj.ul.% usando das a ' -
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto Federa] 
19.398, de 11 d ç novemVro de 1930, 

Decreta i 
Art. L o — F i c a creado o distr ieto p o l i c i a l denomi

nado V i l l a Cardoso, no m u n i c í p i o de I tajuby, com as se
guintes d i v i s a s : 

C o m e ç a m no R i m c i r ã o do " C e r v o " onde atravessa a 
recta d i v i s ó r i a entre este m u n i c í p i o de I ta juby e N o v o H o 
rizonte, seguindo pelo R i b e i r ã o a c i m a a t é a d i v i s a da F a 
zenda " A r o e i r a " , tomando a d i re i t a , seguem pelo e s p i g ã o 
representado pelo p e r í m e t r o desta Fazenda com " A g u a 
L i m p a " a t é a estrada de a u t o m ó v e i s para Novo H o r i z o n t e 
atravessando esta pelo e s p i g ã o refer ido a t é encont ra r o 
e s p i g ã o que faz contravertente com o c ó r r e g o de J o ã o C a r 
neiro da Fonseca , a t é encontrar a recta d i v i s ó r i a ac ima re 
fer ida , e dahi , tomando a d i re i ta a t é o R i b e i r ã o do Cervo, 
onde t i ve r am começo . 

A r t . 2.o — O presente Deereto e n t r a r á em v igor na 
data da sua pub l i cação revogadas as d i spos i ções em con
trario. 

Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo , em fi 
de outubro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
, Christlano Altenfelder Silva." 
Publ icado na D i r e c t o r i a Geral 0- R e p a r t i ç ã o Cent ra l dc 

Po l i c ia aos 6 de outubro de 1934. 
Joaquim Roberto de Acevedo Murune* 
D i r e c t o r Geral . 

D E C R E T O X. 0.755 — D E 0 ->E OUTUBHO D E 1034 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , Interventor 
Fede ra l , In ter ino no Es tado d e São r a u l o , usando das 
a t t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo decreto n . 19.398 
de 11 de .novembro de 1930, 

Decreta; 
A r t . l .o — F i c a creado o d is t r ie to p o l i c i a l den"minado 

I b é r i a , com sede na p o v o a ç ã o do mesmo nome, no mun i 
cípio e comarca de Firajy.hy, cujas d iv i sas s e r ã o as mes
mas do Dis t r i e to de P a z do mesmo no:ue. errado por De
creto 6719, de 2 de outubro de 1934. 

A r t . 2.0 — O presente decreto e n t r a r á em v igo r na clata 
da sua pub l i cação , revogadas as d i spos i ções em con t ra r io . 

Palacio do Governo do Es tado de São Paulo , em 6 de 
outubro de 1934. 

M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z 
. Christlano Altenfelder Silva. 

Pub l i cado na D i r e c t o r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o C e n t r a i 
de Po l i c i a em-6 de outubro de 1934. 

Joaquim Roberto de A*evedo Marquea 
Direc to r G e r a l . 

D E C R E T O X. 0.75« — D E « D E OUTUBRO D E 1084 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , In te rventor 
F e d e r a l Interino, no E s t a d o de S ã o Paulo, usando das a t 
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto F e d e r a l n . 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t . -l;o — F i c a creado o d is t r ie to p o l i c i a l dc Assahy , 

no m u n i c í p i o de I tajuby, com as seguintes d iv i sa s : Come
ç a m na barra do c ó r r e g o do "Veado" , com o r i b e i r ã o das 
Pa lmei ras subindo por aquelle na d i v i s a com I tapol i s a t é 
o e s p i g ã o da fazenda A g u a L i m p a : dahi tomando a es-
querida, por este e s p i g ã o a t é encontrar a d i v i s a do p r i m i 
t ivo s i t i o de G e r v á s i o Santa R o s a ; dahi, descendo por esta 
a t é o c ó r r e g o do B a í x a d ã o e por este aba ixo a t é onde t i 
veram começo . 

A r t . 2.o — O presente deereto c v t r a r á em viejor na da
ta da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r io . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , em 6 
de outubro de 1934. 

M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z 
Chiistiano Altenfelder Silva. 

Pub l i cado na D i r e c t o r i a Gera l da R e p a r t i ç ã o C e n t r a l 
de Po l i c i a , em 6 de outubro de 1934. 

Joaquim Roberto dé Age vedo Marques 
Di rec to r Gera l . 

PALACIO DO GOVERNO 
E X P E D I E N T E D O D L Y fi D E O U T U B R O D E 1934 

P o r decreto de 6 do corrente, foi nomeado o d r . Ju
venal B o n i l h a de Toledo, para exercer, in ter inamente , o 
cargo de secretario da In te rventor ia , durante o imped i 
mento do d r . Car los de Moraes Barros , que se acha em 
gozo de l i c e n ç a . 

F o i exonerado, em data de hontem. a pedido, o s r , 
J o ã a S imões , do cargo de prefei to munic ipa l de Casa ' 
B r a n c a , e nomeado para subst l t t i i l -o o s r , Manoe l U o - J 
dvigues Paulo. 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 
POB D E C R E T O S D E « D E OUTUBRO D E 1884 

F o i nomeado o c i d a d ã o A n d r e l i n o V a z de A r r u d a , p í i » 
o cargo de e s c r i v ã o do j u i z o de paz do dis t r ie to de A l t » 
A l e g r e — comarca de Pennapo l i s ; 

F o r a m nomeados os c i d a d ã o s A c h i l l e s Ba f f i l e Netto n 
L u i z P e r e i r a de Azevedo, para os cargos de ju ie de paz e 
supplente do j u i z de paz do dis t r ie to de A l t o A l e g r e — co 
marca de Pennapo l i s . 

F o i exonerado o c i d a d ã o A n t o n i o Roque, do cargo d* 
ju iz de Paz do dis t r ie to de Minei ros — comarca de Dois 
C ó r r e g o s . 

— P o r decreto de 5 do corrente, fo i aposentado, nos. 
termos da l e t r a " b " a r t . 7 do Decreto 8.690, de 21 de se
tembro de 1934, J o ã o V i l a s Boas de O l i v e i r a , no cargo de 
agente de 2.» classe da Inspector ia de P o l i c i a M a r i t i m a de
p o r t o de Santos, v i s to estar inhabt i i tado para o exe rc íc io 
do c a r g o . 

— P o r decreto da mesma data, foi reformado, nos ter
mos do a r t . 1.° n." 2 combinado com o art. 6." n." 3, do De
creto 5.419, de 1 de m a r ç o de 1932, A n g e l o Pavan, Gua rda 
C i v i l de classe d is t inc ta , v i s to ter sido ju lgado inva l ido pa
r a o s e r v i ç o de guarda c i v i l . 

FAZENDA E DO THESOURO 
DECRETOS D E 5 D E OUTUBRO D E 1981 

duarta parte do ordenado: 
F o i concedida a Ar i s t i de s F e r r e i r a G u i m a r ã e s , coHa-

c tor das rendas estaduaes' em Cachoe i r a . 
Etfeetlvaeaoi 
J o s é F r a n c o Ribe i ro , uo cargo do a u x i l i a r de e s o r i v i a 

da eol lee tor ia estadual de I t a juby . 
Tí tu lo s dec laratór io» de vencimentos: 
43:000|000 — ao d r . E u g é n i o L e f é v r e , d i rec tor gera

da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , Indus t r i a e Commcrc io , apo
sentado compulsor iamente : 

30:860*000 — a Aprigio de A l m e i d a Gonzaga , director 
do Ins t i tu to P r o f i s s i o n a l M a s c u l i n o da C a p i t a l , aposenta
do; 

9:380$300 — d. Maria A m é l i a Motta Malhado, adjunet* 
do grupo escolar R o m ã o P t i i g a r i , aposentada; 

9:380$000 — d. M a r i a n n a Varine Reis, adjuncta Ao gru
po escolar Arthur G u i m a r ã e s , aposentada; 

3:191|50O — d . A v a r i s t a P e d r i n a Mar t ins , adjuucta d* 
1.» grupo escolar de Santos, aposentada: 

4:314$100 — d . E m i l i a Voss , professora do J a r d i m ds 
I n f â n c i a , aposentada; 

5:600fO0O — E d u a r d o Amelung-, mensageiro da S e c i « -
ta r ia da Fazenda , aposentado; 

9:772$000 — L u i z Lopes , c a p i t ã o dent is ta da F o r ç a , re
formado; 

2:970$000 — C h r i s p i m F a b r í c i o , sargento da F o r ç a , re
formado; 

l:S16$6ü0 — At i tou io C e s á r i o de Ba r ros , sargento da 
F o r ç a , re formado; 

l:767f300 — Anton io M a r i a de Macedo, cabo da F o r 
ça, re formado. 

DEPARTAMENTO DE ADMIN LSI RA
ÇÃO MUNICIPAL 

DESPACHO DO 1 X T K R \ E X T O l l C K U E U A L 

P R E S t D E X T E P R U D E N T E — P. S T E 78 — Serviço de 
abastecimento de agua — DESPACHO', Vistos, e etc. 

A Prefeitura Municipal dc Presidente Prudente apre
sentou neste processo os estudos cor pletos para a e x e c u ç ã o 
dos serviços de » g u a s c os dados e documentos legaes, os 
quaes foram npprovndos pelo Departamento de Adminis
tração Municipal. 

Nos termos do Decreto Estadual n. 0.377, de 4 de abril 
de 1034, concedo á mesma Prefeitura o e m p r é s t i m o para » 
financiamento, por parte do Estado, da importância de rs-
1.500:000*000 (mil quinhentos e sessenta contos de r é i s ) , 
para a ins ta l lação dos s e r v i ç o s de asruas de que tratam 
estes autos, e, para tal fim, auctorixo o Secretario da Fassend« 
c- do Thesouro a, em nome do Estado nssignav com a Pre
feitura de Presidente Prudente a respectiva escriptura pu
blica com as clausulas exigidas pelo referido Decreto. 

SBa Paulo. « de outubro de 1034. 
; MÁRCIO P E R E I R A MUNHOZ 

Interventor Federal, Interino. 

Expediente do dia 6 de outubro de 1934 

Processos encaminhados As Secretarias de Estado e ou
tras Repartiere*: 

P O R A N G A B A — P . 144 - 54 — Officio do P . M - , sa
bre a ida de um technieo á cidade, a f i m do proceder á exa
me de fontes da aguas sul forosas medicinaes — A* D i rec to 
r i a do S e r v i ç o S a n i t á r i o do E s t a d o — (Aviso numero 
45.663). 

L I M E I R A — P . 6106 — Officio do P . M . sobre conces
são da P r a ç a J o s é Bon i f ac io ao Governo do Es tado , af im 
de ser c o n s t r u í d o , no referido local, o edificio destinado ao 
2.o G r u p o E s c o l a r da cidade — A ' In te rventor ia F e d e r a l — 
<Aviso numero 45.660). 

M O G Y - M I R I M — P . 6.17 5 _ 34 — Off ic io do V. 
M . , re la t ivo ao muramento do terreno do Grupo E s c o l a r "L>i. 
Oscar R o d r i g u e s A l v e s " . — A ' Secretaria da Viação é Obras 
P u b l i c a s — ( A v i s o numero 45.659). 

I T A R A R E - — P . 6.109 — 34 — Off ic io do P. U., re
ferente á c o n s t r u c ç ã o da poute sobre o r io I t a r a r é — A ' 
Secretaria da V i a ç ã o e Obras Publ icas — ( A v i s o numero 
45.658). 

SÃO J O S E ' D O B A R R E I R O — P . 6.111 — 34 — Officio 
do P . M . , sol ici tando a c r e a ç ã o de um Posto P o l i c i a l no 
Povoado de " F o r m o s o " — A ' Secre tar ia da J u s t i ç a e da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a — ( A v i s o numero 45.657). 

I T A P O L I S — P . 61 IS — 34 — Off ic io do P. M - , s o l i c i 
tando d e v o l u ç ã o de d e p ó s i t o s feitos e n ã o empregados, de 
n u m e r á r i o destinado ao pagamento de inspector municipal , 
actualmente professor da L a Secção da E s c o l a Normal 
L i v r e loca l — A ' Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado. -— (Aviso numero 45.650). 

SÃO J O S E D O B A R R E I R O — P . 6110-34. — Officio 
do P . M . , referente a c r e a ç ã o de um Posto V e t e r i n á r i o , 
na cidade — A ' Secretaria du Agricultura, Industria o 
Commercio — ( A v i s o numero 45.655). 

R I O P R E T O — P . 5.930-34 — Off ic io da R e p a r t i ç ã o 
Cen t ra l de P o l i c i a , so l ic i tando i n f o r m a ç õ e s sobre a con
t r i b u i ç ã o do m u n i c í p i o para os s e r v i ç o s de Interesse Com-
mura com o Es tado — F o i communicado aquel la Repar t i 
ção que a P re f e i t u r a de R i o P r e l o contr ibuo com mais 
de 8 o[o para os " S e r v i ç o s P ú b l i c o s de Interesse Commnm 
com o E . s í a d o " . — ( A v i s o nziíiiero 4ã.6C6>. 
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